
Atividade Legislativa

Recurso (SF) n° 4, de 2020

Autoria: Senador Angelo Coronel (PSD/BA), Senador Nelsinho Trad (PSD/MS), Senadora Soraya Thronicke (PSL/MS),
Senador Lasier Martins (PODEMOS/RS), Senador Luis Carlos Heinze (PP/RS), Senador Jorginho Mello (PL/SC),
Senador Elmano Férrer (PODEMOS/PI), Senador Rogério Carvalho (PT/SE), Senador Esperidião Amin (PP/SC)

Iniciativa:

Ementa:

Requer nos termos do art. 58, § 2º, I da Constituição Federal edo art. 91, § 3º do Regimento Interno do Senado Federal,
que o PL 1769/2019,que estabelece definições e características para os produtos derivados de cacau, percentual mínimo
de cacau nos chocolates e disciplina a informação do percentual total de cacau nos rótulos desses produtos, nacionais e
importados, comercializados em todo o território nacional, deliberado terminativamente pela Comissão de
Transparência,Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor, seja apreciado pelo Plenário do Senado
Federal.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

RecebidoDecisão: 20/02/2020 - Plenário do Senado
Federal (Secretaria Legislativa do
Senado Federal)

Último local:

-Destino: Último estado: -
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Martins (PODEMOS/RS), Senador Luis Carlos Heinze (PP/RS), Senador Jorginho Mello (PL/SC), Senador Elmano Férrer
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Autor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Requer nos termos do art. 58, § 2º, I da Constituição Federal edo art. 91, § 3º do Regimento Interno do Senado Federal, que o PL
1769/2019,que estabelece definições e características para os produtos derivados de cacau, percentual mínimo de cacau nos
chocolates e disciplina a informação do percentual total de cacau nos rótulos desses produtos, nacionais e importados,
comercializados em todo o território nacional, deliberado terminativamente pela Comissão de Transparência,Governança,
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor, seja apreciado pelo Plenário do Senado Federal.
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